
podem instalar-se na área metropolitana em zonas espe-
ciais.

As zonas industriais deverão ser classificadas nas
seguintes categorias:

a) zonas de uso estritamente industrial - destinadas
preferencialmente à instalação de estabelecimentos in-
dustriais cujos resíduos possam causar perigo à saúde, ao
bem-estar ou à segurança das populações. Nestas zonas
serão proibidos quaisquer outros usos que não os essen-
ciais à atividade, industrial e elas deverão possuir, em seu
contorno, anéis verdes de isolamento;
b) zonas de uso predominantemente industrial - desti-
nadas de preferência à instalação de estabelecimentos
industriais que não causem incômodos sensíveis às de-
mais atividades urbanas;
c) zonas de uso diversificado - onde serão admitidos
estabelecimentos industriais cujo processo seja comple-
mentar das atividades do meio urbano ou rural "emque se
situem e não causem inconvenientes à saúde, ao bem-
estar e à segurança das populações vizinhas.
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Na área metropolitana de São Paulo, como obser-
vado anteriormente, as zonas industriais já se encontram
classificadas por este critério e a experiência adquirida,
deverá ser muito útil para a elaboração e implantação do
zoneamento industrial nas demais áreas críticas de poluí-
ção, ,

A Lei federal n.O 6.803, de 2 de -julho de 1980,
representou um passo decisivo no sentido de serem defí-
nidas as regras básicas sobre localização industrial. Ca-
berá à legislação dos diversos estados complementar as
diretrizes estabelecidas.

Eugênio Augusto Franco Montoro

Revista de AdministrrlçtIo de Empre6lls

2. ECONOMIA E EMPRESA

2.1 A volta dos créditos-prêmio à exportação de
manufaturados

O governo federal decidiu restabelecer, no início de abril
do corrente ano, o mecanismo de concessão de créditos-
prêmio sobre o IPI, nas exportações de produtos manu-
faturados. Estes incentivos haviam sido eliminados no
"pacote" de dezembro de 1979, quando se promoveu a
maxidesvalorização do cruzeiro e se procurou simplificar
o regime cambial, por meio da supressão do depósito
prévio sobre importações, da redução das isenções tari-
fárias para compras externas de bens de capitais e outras
medidas tendentes a liberalizar o comércio internacional
do país. Entretanto, com a decisão posterior de se pré-
fixar a correção cambial a um nível que se revelou muito
aquém da inflação interna, os ganhos com a maxidesva-
lorização foram sendo gradualmente eliminados no
decorrer de 1980, embora o governo ainda mantivesse
incentivos creditícios à exportação de manufaturados,
sob a forma de taxas de juros subsidiadas. Mesmo le-
vando-se em conta estes últimos benefícios, estimativas
recentes demonstram que ocorreu uma queda acentuada
na rentabilidade das exportações de produtos industria-
lizados em 1980, em decorrência da pré-fixação cambial.
Assim, com o retorno dos incentivos fiscais à expor-.
tação, procura-se restabelecer a competitividade externa
dos manufaturados brasileiros, restaurando-se desta"
forma mais um dos mecanismos de política econômica
existentes em 1979.

O crédito-prêmio foi fixado em 15% em 1981, em
9% para 1982 e em 3% até junho de 1983, quando de-
ve~á ser extinto. Esta última data coincide com aquela
que havia sido fixada para a retirada gradual doscré-
ditos-prêmio, em acordo que o governo brasileiro assinou
em 1979 com o Tesouro norte-americano. No entanto, o
nível de 15%, fixado para o crédito-prêmio, é bastante
superior ao que deveria vigorar, se o país tivesse mantido
o esquema negociado com as autoridades econômicas
norte-americanas,

Existem algumas diferenças entre o antigo crédito-
J:rêmio e o mecanismo agora restabelecido. Em primeiro
lugar, a base de cálculo do novo crédito-prêmio é o valor
FOB, em moeda nacional, das vendas ao exterior, a qual
nada tem a ver com a alíquota de IPI. sobre o produto
exportado. Além disso, na nova sistemática, a alíquota é
constante para todos os produtos, o que não acontecia
no sistema anterior, onde o montante do subsídio depen-
dia da taxa do imposto (IPI), incidente sobre o produto.
Em segundo lugar, o exportador irá receber o pagamento
do benefício em dinheiro, e não sob a forma de crédito
tributário. Por último, o crédito-prêmio, considerado
como rendimento não-tributável da empresa, fica isento
do imposto de renda.

A justificativa oficial para a medida foi a necessi-
dade de evitar-se urna nova maxidesvalorização do "cru-
zeiro, em face de um crescimento vagaroso das expor-



tações de manufaturados, no primeiro trimestre de 1981,
relativamente a igual período do ano anterior. Esta ten-
dência, se continuada, iria comprometer as metas de
redução do desequilíbrio na balança comercial. Na ver-
dade, a decisão acentua o regime de taxas múltiplas de
câmbio, que de fato vigora no país, o qual se caracteriza
pela existência das seguintes taxas:

a) uma taxa de câmbio para exportação de manufa-
turados, que consiste na taxa oficial mais crédito-prêmio,
mais juros subsidiodos;
b) uma taxa oficial para empréstimos externos em
moeda e para despesas com serviços (turismo, juros, lu-
cros, etc.);
c) uma taxa oficial mais 25% de IOF sobre as impor-
tações em geral, exclusive petr6leo bruto;
d) uma taxa para exportação de café (taxa oficial me-
nos quota de contribuição;
e) uma taxa para exportação de produtos primários
(exceto café), consistindo na taxa oficial menos subsí-
dios negativos representados pela tributação (ICM) sobre
as exportações de produtos primários.

Existem pelo menos três questões que devem ser
consideradas na análise da decisão de restabelecer a polí-
tica de subsídios fiscais à exportação:

a) a probabilidade de retaliação de nossos parceiros
comerciais: os produtos industrializados brasileiros
podem vir a sofrer taxação compensat6rianos países
importadores, de modo a neutralizar o efeito dos subsí-
dios. Esta não é uma hipótese inviável, príncípalmente
nos EUA, onde a nova administração parece advogar
urna postura .muíto favorãvel ao comércio livre, contra,

I portanto, qualquer forma de protecionismo às exporta-
ções. Mesmo que ocorram reações contrárias à decisão
brasileira, a implementação de medidas retaliat6riasno
exterior é um processo longo, envolvendo negociações
entre empresas, sindicatos, políticos e burocratas. Nesse
fnterim, o Brasil poderá aumentar transitoriamente suas
vendas externas;

b) mesmo na ausência de retaliação, há que se consi-
derar o efeito do crédito-prêmio para estimular as expor-
tações, através do aumento da competitividade dos
manufaturados brasileiros. Para o mercado americano, é
provável que a medida signifique exportações adicionais.
Para os mercados europeu e japonês a resposta não é tão
6bvia. Alguns países (Alemanha Ocidental, por exemplo)
estão implementando políticas recessivas para combater
o desequilíbrio cambial, e mesmo que os produtos brasi-
leiros sejam mais baratos, isto n!'o significa que nossas
vendas aumentarão. De outro lado, há que se considerar
a evolução provável da taxa de câmbio entre o dólar
norte-americano e as moedas européias. A valorízação
recente dod6lar em relação às principais moedas euro-
péias deve ter desistimulado as exportações brasileiras
para os demais mercados; que não os EUA. Assim, persis-
tindo esta tendência de fortalecimento da moeda norte-

americana, o efeito do crédito-prêmio diluir-se-á, via
encarecimento relativo de nossas exportações para a
Europa e Japão;

c) finalmente, a questão mais importante refere-se ao
financiamento dos subsídios fiscais: estima-se que a me-
dida exigirá recursos da ordem de no mínimo Cr$ 140
bilhões neste ano. Este montante, que significa uma
redução na receita tributária prevista, terá de ser obtido
via orçamento fiscal ou através do orçamento monetário.
A primeira alternativa implica aumentar impostos e/ou
reduzir os gastos governamentais, de maneira a manter as
mesmas metas orçamentárias para 1981 (receita e despe-
sas de CrS 1,8 trilhão). O fmanciamento pelo orçamento
monetário admite duas possibilidades: mediante pura e
simples expansão dabase monetária ou através do au-
mento dos recursos não-monetãríos, isto é, captação de
recursos pela colocação de títulos públicos (LTN e

, ORTN) ou pela simples transferência de recursos de ins-
tituições fínanceíras governamentais para o Tesouro
(por exemplo, recursos de cadernetas de poupança da
Caixa Econômica Federal, além dos CrS iOOhilhões já
contemplados no orçamento monetário em 1981), que
deverão ser canalizados para o financiamento de expor-
tações. Se ocorrer a primeira alternativa (expansão da
base), provavelmente não será possível manter as metas
de expansão dos meios de pagamento. A segunda manei-
ra implica aumentar as taxas de juros nos papéis do Te-
souro e/ou a remuneração para os aplicadores em cader-
netas. Os dois resultados indicam que o financiamento
pelo orçamento monetário tem efeitos nitidamente in-
flacionários. Assim, mais urna vez, a política de combate
à ínflação deverá ser sacrificada, em favor do equilíbrio
na balança comercial:
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